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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO
BRASILEIRA  COM OS PAISES DO MERCOSUL

EDITAL DO CARTÃO REFORMA

O MUNICÍPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO - RS, de ordem 
do Senhor Prefeito Municipal, através Do Gabinete da Vice Pre-
feita, Secretaria Geral de Governo, Secretaria de Planejamento, 
Habitação e Meio Ambiente, mediante aprovação pelo Ministério 
das Cidades de três projetos no Programa Cartão Reforma, edital 
001/2017 do Ministério das Cidades, que possibilitará a reforma 
de residências para a população de baixa renda, com a aquisição 
de materiais de construção, através de um cartão magnético, para 
compras em lojas de credenciadas junto ao Ministério, sem ônus 
aos benefi ciários, tendo como contrapartida dos benefi ciários a 
mão de obra e ferramentas que viabilizem a reforma estabelece as 
condições e requisitos através do presente edital:
1 – OBJETO
Implementação no Município de três projetos (polígonos), aprova-
dos pelo Ministério das Cidades, nos bairros Registro, Bela Vista e 
Wilson, que receberam ao todo 193 cartões para aquisição de ma-
teriais de construção, a benefi ciários cadastrados pelo Município e 
selecionados pelo Ministério das Cidades, para aquisição de ma-
teriais de construção para reforma, com mão de obra, totalmente a 
cargo do proprietário do imóvel benefi ciado.
O QUE É O CARTÃO REFORMA?
O Programa Cartão Reforma, de iniciativa do Governo Federal, 
busca melhorar as condições de moradias das famílias de baixa 
renda por meio da concessão de subsídio para compra de mate-
riais de construção e assistência técnica de profi ssionais da área 
de construção civil.
Nesse sentido, o Programa vai possibilitar a reforma, ampliação 
ou conclusão das unidades habitacionais. O benefício é totalmente 
subsidiado, ou seja, não confi gura fi nanciamento e nem prestação. 
Cabe ao benefi ciário custear apenas a mão de obra, equipamentos 
e ferramentas necessários para a execução do serviço.
OBJETIVOS
Reduzir o défi cit habitacional qualitativo que atinge pelo menos 
8 milhões de domicílios brasileiros em condições inadequadas 
(Censo 2010). O Programa visa reduzir a carência de esgotamento 

sanitário, ausência de banheiro exclusivo, cobertura inadequada 
e adensamento excessivo. O Cartão Reforma pretende elevar a 
qualidade de vida por meio da qualifi cação de moradias, propor-
cionando condições desejáveis de habitação às famílias de baixa 
renda sem a necessidade de construção de novas unidades hab-
itacionais.
BENEFICIÁRIOS
Quem pode participar do Programa
Para participar, o candidato a benefi ciário deve se enquadrar nos 
seguintes requisitos:
Ter renda familiar bruta de até R$2.811,00;
Possuir um único imóvel, em todo o território nacional e residir nele;
Ser maior de 18 anos ou emancipado;
Ser proprietário, possuidor ou detentor de imóvel residencial em 
área indicada pelo município e aprovada pelo Ministério das Ci-
dades;
Fornecer mão de obra, equipamentos e ferramentas para a ex-
ecução dos serviços;
Possuir celular habilitado para receber SMS.
Não podem participar do Programa
Famílias residentes em imóveis alugados ou cedidos;
Imóveis exclusivamente comerciais;
Imóveis com precariedade extrema (taipa não revestida, madeira 
aproveitada, palha);
Imóvel em confl ito fundiário;
Imóveis em áreas não passíveis de regularização, como áreas de 
risco;
Imóvel que tenha recebido subvenção habitacional da União nos 
últimos dez anos (incluso PMCMV), conforme Art. 1°, § 4° Lei n° 
13.439/17.
Como participar do Programa
Após certifi car-se que atende aos critérios para enquadramento 
no Programa, o candidato a benefi ciário deverá verifi car se o 
município onde reside está inscrito para participar do Programa 
Cartão Reforma.
Se o município estiver participando é necessário verifi car se o 
bairro onde reside está entre os indicados para receber o bene-
fício. Famílias interessadas em participar do programa devem se 
inscrever diretamente na Prefeitura, Governo do Distrito Federal 
ou Governo Estadual.

Documentos necessários

Reformas a serem efetuadas
1. Serviços de esgoto;
2. Construção do primeiro banheiro
3. Construção do 1º quarto
4. Reforma de telhado
5. conclusões de unidade habitacional
Apenas uma das reformas será escolhida, sendo a solu-
ção de esgoto prioritária e podendo estar conjugada com 
outro item.
2 -  DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
A Prefeitura Municipal, através da equipe de organização 
está realizando Audiências Públicas para divulgação do 
Programa, visando dar conhecimento aos moradores das 
localidades dos projetos aprovados.
2.1. Área 1 – Bairro Registro, composto pelo Bairro Re-
gistro, Vila Cruzeiro, Vila Elfi a, Vila Safi ra e Bairro Santa 
Rosa. - realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA, dia 02/12/2017 
às 18 horas na ESCOLA ABREU FIALHO.
2.2. Área 2 - Bairro Wilson, composto pelo Bairro Wilson, 
Parque São José, Parque São José II, Morada do Xisto, 
Vila Quines, Vila 300 e Vila Cristal. - realizará AUDIEN-
CIA PÚBLICA, dia 02/12/17 às 9 horas na ESCOLA PA-
CHECO PRATES.
2.3. Área 3 – Bairro São Paulo/Bela Vista, composto por 
parte do Bairro São Paulo e parte do Bairro Bela Vista. - 
realizará AUDIENCIA PÚBLICA, dia 01/12/17 às 19 horas 
na ESCOLA SILVEIRA MARTINS.
3 - DO CADASTRAMENTO
Os cadastramentos serão realizados do dia 04/12/17 ao 
dia 07/12/17, das 8h as 13h
A Área 1 - Bairro Registro, composto pelo Bairro Registro, 
Vila Cruzeiro, Vila Elfi a, Vila Safi ra e Bairro Santa Rosa, 
benefi ciada com a seleção de 50 cartões, cadastrará 
como regra do programa o quíntuplo da totalidade dos 
cartões, totalizando 250 moradias conforme requisitos 
pré-estabelecidos pelo Ministério das Cidades. Os ca-
dastramentos da área 1 serão realizados no CRAS PRA-
DO, localizado à Avenida Saldanha da Gama, 1879 
A Área 2 - Bairro Wilson, composto pelo Bairro Wilson, 
Parque São José, Parque São José II, Morada do Xisto, 
Vila Quines, Vila 300 e Vila Cristal, benefi ciada com a 
seleção de 93 cartões, cadastrará como regra do progra-
ma o quíntuplo da totalidade dos cartões, totalizando 465 
moradias conforme requisitos pré-estabelecidos pelo Mi-
nistério das Cidades. Os cadastramentos da área 2 serão 
realizados no CRAS ARMOUR, localizado à Rua Presi-
dente Getulio Vargas, 43. 
A Área 3 - Bairro São Paulo/Bela Vista, composto por par-
te do Bairro São Paulo e parte do Bairro Bela Vista, be-
nefi ciada com a seleção de 50 cartões, cadastrará como 
regra do programa o quíntuplo da totalidade dos cartões, 
totalizando 250 moradias conforme requisitos pré-esta-
belecidos pelo Ministério das Cidades. Os cadastramen-
tos da área 3 serão realizados no CRAS ARMOUR, loca-
lizado à Rua Rua Presidente Getulio Vargas, 43. 
4 – DA SELEÇÃO
Após cadastramento a Prefeitura Municipal encaminha-
rá os cadastros para seleção do Ministério das Cidades, 
que efetuará a análise e divulgará a listagem defi nitiva 
dos benefi ciários dos 193 cartões disponibilizados para o 
Município de Sant´Ana do Livramento.
Com a listagem defi nitiva a Prefeitura Municipal através 
da Secretaria de Planejamento entrará em contato com 
os benefi ciários fi nais para assinatura do Termo de Ade-
são ao cartão Reforma
5 – DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA
Com os termos de Adesão assinados, os benefi ciários 
receberam em suas residências os cartões reformas 
para a aquisição de materiais de construção e a Prefeitu-
ra Municipal de Sant´Ana do Livramento fornecerá todas 
as informações necessárias a continuidade do programa, 
inclusive liberação do cartão, das parcelas, assistência 
técnica e vistorias realizadas.
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